
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

§ 4o O exercício das funções de membro do Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle
Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB não será de nenhuma forma
remunerado.

§ 5o Os membros do Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e
Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB terão os seus mandatos cessados nas seguintes
situações:

I - falta de freqüência a 04 (quatro) reuniões consecutivas sem motivo justificado;

II - retirada da representação do órgão ou instituição indicante;

III - solicitação escrita do Conselheiro ao Presidente do Conselho.

§ 6o Nos casos de perda dos mandatos supracitados, o órgão ou instituição indicará o substituto que
será nomeado para completaro respectivo mandato.

Art. 3o Compete ao Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e
Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB:

I - acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos recursos do Conselho
Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB.

II - supervisionar a realização do censo escolar anual; e

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos
recursos repassados, recebidos ou retidos à conta do Fundo.

Art. 4o. O Conselho será presidido por um dos membros escolhido e eleito dentre seus pares, por
maioria simples, em escrutínio secreto a que comparecerem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos seus
membros.

§ Io O Presidente Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e
Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em suas faltas e impedimentos será substituído
pelo Vice-Presidente eleito juntamente comeste, na forma prevista no caput deste artigo.

§ 2o Os mandatos do Presidente c do Vice-Presidente serão de 02 (dois) anos, vedada a reeleição
para outro mandato subseqüente.

'(y Art. 6o. O Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização
dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB terá autonomia em suas decisões.

gj Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.










